
REQUERIMENTO No     /2022
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro)

Requer a realização de Audiência Pública
para debater a profissão das artes marciais
como esportes de combate.

                                     

   Senhor Presidente, 

   Requeiro com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a
realização der Audiência Pública com o objetivo de debater a importância
da profissão das artes marciais como esportes de combate.

   Convidados: 

 Ademar Lamoglia – Presidente da Federação de Taekwondo

 Paulo Zorello – Presidente da Confederação Brasileira de Kickboxing

           

JUSTIFICAÇÃO 

No decorrer dos anos, várias modalidades esportivas começaram a

influenciar  a  sociedade  e  a  competição  entre  as  pessoas  passou  a  ser  mais

valorizada, tornando-se um espetáculo cada vez mais atrativo.

Também consideramos essas modalidades, com grande importância

para  o  desenvolvimento  pessoal  e  profissional,  tanto  dos  praticantes  como  dos

professores que acabam por desenvolver metodologias de ensino.

Sabemos  da  necessidade  de  discutirmos  a  profissão  das  artes

marciais como esporte de combate, por estes motivos pretendemos discutir o tema,

com o objetivo de agregar valores aos projetos que tramitam nessa casa, que fazem

referência ao tema, e também criarmos ideias de desenvolvimento.
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   Diante do exposto, requeiro a realização de audiência pública nesta

douta Comissão, a fim de discutir com representantes do seguimento e a sociedade

civil. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

JULIO CESAR RIBEIRO
Deputado Federal – REPUBLICANOS/DF
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